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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº116/2026– SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº
33.771 de 02 de janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2026/ 2160956
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de ½ ( meia) diárias PARA CADA SERVIDOR CITA-
DO ABAIXO:
ALAN JUNIOR MEDEIROS DE SÁ, CPF: 086.184.882-91, Presidente do Con-
seans, que se deslocará para o Município de Santa Izabel do Pará, no dia 
06/02/2026, para Participação no 1º encontro de Segurança Alimentar e 
Nutricional Sustentável do município de Santa Izabel do Pará.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36
PORTARIA Nº115/2026– SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2026/ 2162421
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
Marly dos Anjos Belo da Silva, CPF: 043.815.482-72, colaborador eventual, 
que se deslocará para o Município de Santa Izabel/PA, no dia 06/02/2026, 
para participar do 1º Encontro de Segurança Alimentar e Nutricional do 
município de Santa Izabel do Pará.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36
PORTARIA Nº113 /2026– SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2026/2114116
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 03 e ½ (três e meia) diárias PARA CADA SERVI-
DOR CITADO ABAIXO:
ROSANE ANDRÉIA SILVA DOS SANTOS, CPF: 011.740.622-82, Conselheiro 
Estadual, que se deslocará para o Município de Belém/PA, no período de 
09/02 a 12/02/2026, para Participação na 4ª Reunião Ordinária do Conse-
lho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – CONSE-
ANS/PA e reunião de planejamento do biênio 2025/2027 com a comissão 
de planejamento.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 3390 36
PORTARIA Nº114/2026– SEASTER
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ASSISTENCIA SOCIAL, TRABALHO, EMPRE-
GO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019
Considerando o Processo nº 2026/ 2107703
RESOLVE:
Autorizar o pagamento de 01 e ½ (uma e meia) diárias PARA CADA SER-
VIDOR CITADO ABAIXO:
ROSA MARIA PEREIRA DE SOUSA, CPF: 577.039.223-15, Conselheiro Esta-
dual, que se deslocará para o Município de Belém/PA, no período de 10/02 
a 11/02/2026, para Participação na 4ª Reunião Ordinária do Conselho Es-
tadual de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável – CONSEANS/
PA e reunião de planejamento do biênio 2025/2027 com a Comissão de 
planejamento.
Classificação Orçamentária:
430101 08.422.1505.8402 01 500 0000 01 283.698 3390 36

Protocolo: 1290351

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº. 0195 DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026
CONCEDER 62 (SESSENTA E DOIS) DIAS DE LICENÇA SAÚDE a servido-
ra SUELLE PAIXÃO REIS, matrícula 57195196/1, ocupante do cargo de 
AGENTE SOCIOEDUCATIVO, lotado no CENTRO FEMININO DE INTERNA-
ÇÃO PROVISÓRIA-CFIP, no período de 29/11/2025 a 29/01/2026, a mes-
ma a partir de 30/01/2026 estar afastada de suas atividades profissionais 
DEFINITIVA concluídas através de Laudo Pericial de nº 134883, emitido 
pela perícia médica da SEPLADCARLOS
ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JÚNIOR
Presidente da FASEPA

Protocolo: 1290260

.

DESIGNAR SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 038/2026 – GAB/FASEPA
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO DO 
PARÁ (FASEPA), no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo De-
creto Governamental de 02 de fevereiro de 2023, publicado no DOE nº 
35.277; CONSIDERANDO o art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, bem como o Decreto Estadual nº 2.939/2023 e a Instrução Norma-
tiva nº 001/2024/FASEPA;
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuarem 
como Agentes de Contratação, Pregoeiros e Equipe de Apoio no desem-
penho das funções previstas no art. 7º da Lei Federal 14.133/2021, em 
procedimentos licitatórios, em dispensas e inexigibilidades de licitação e 
em procedimentos auxiliares a serem instaurados no âmbito da FASEPA:
I – Agentes de Contratação
1.EMMANOEL HENRIQUE GUIMARÃES DOS SANTOS, matricula 
nº54197131/1;
2.ÍTALO JULIANO GARCIA VAZ, matrícula nº 57225259/3;
3.ROSANA PIMENTEL MONTEIRO, matrícula n° 54195775/1;
II – Equipe de Apoio
1.ANTÔNIO CLÁUDIO RODRIGUES ALVES, matrícula nº 55587499/1.
Art. 2º Os Agentes de Contratação e Pregoeiros poderão atuar tam-
bém como membros da Equipe de Apoio, desde que não acumulem 
essas atribuições no mesmo processo de contratação ou que se en-
quadrem nos impedimentos descritos no §11º do artigo 9º da Lei 
14.133/2021;
Art. 3º. Os servidores ora designados poderão compor Comissão 
de Contratação, na hipótese prevista no artigo 8º, § 2º, da Lei nº 
14.133/2021 e no artigo 5º do Decreto Estadual nº 2.939/2023 e 
demais disposições pertinentes.
Art. 4º. Revoga-se a PORTARIA Nº 023/2025- GAB/FASEPA.
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JUNIOR
Presidente da FASEPA

Protocolo: 1290309
PORTARIA Nº. 177 DE 03 DE FEVEREIRO DE 2026
DESIGNAR, a servidora RENATA DA COSTA FRANCA, cargo de Assistente 
De Gestão Socioeducativo, matrícula nº. 57200301/1, para responder pela 
Gerência de Desenvolvimento de Pessoas - GDP, na ausência da titular 
MARCELA DE PAIVA REIS, matrícula nº. 57175737/2, ocupante da função 
de Gerente – DAS.3, por motivo de férias, no período de 13.01.2026 a 
27.01.2026, com ônus para a Administração.
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO NO DOE 36.525 DE 05/02/2026.
JOSE ASSAYAG NETO – Coordenador de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1290252

ERRATA
.

A Fundação de Atendimento Socieducativo do Pará – FASEPA, RETIFICA na 
Publicação 1289608-2026, PORT. 027/2026, Processo nº 2026/2140368, o 
MOTIVO DA VIAGEM, ficando, respectivamente, da seguinte forma:
ONDE SE LÊ: Os agentes públicos cumpriram visita domiciliar aos familia-
res de socioeducando custodiados no CIAM MARABÁ.
LEIA-SE: Os agentes públicos, em cumprimento da determinação judicial 
de desinternação do adolescente realizaram a entrega aos familiares.
DARLEY ANTONIO MARTINS BARROS - DIRETOR ADMINISTRATIVO E FI-
NANCEIRO DA FASEPA

Protocolo: 1290104

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 030, de 04 de fevereiro de 2026.
Processo nº 2148054/2026.
OBJETIVO: Custear despesas emergenciais de consumo com aquisição de 
medicamentos para atender as necessidades das adolescentes, custodia-
das no CASF, conforme justificado nos termos do processo.
Programa de Trabalho 08.122.1297.8392.
Projeto Atividade: 68.8392.
Ação: 292826.
Fonte de Recurso: 01500000001
Natureza da Despesa: 339030 – CONSUMO – R$350,00
SERVIDORES: LARISSA DE CARVALHO RODRIGUES SALES, COORDENA-
DORA DE UNIDADE SOCIOEDUCATIVA, Matricula 5976337/2.
PRAZO PARA REALIZAÇÃO DA DESPESA: 60 (sessenta) DIAS.
PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS: 15 (quinze) DIAS
CARLOS ALBERTO DE ANDRADE RODRIGUES JÚNIOR
PRESIDENTE DA FASEPA

Protocolo: 1290121

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
.

PROCESSO Nº 2025/3636146/ PAD Nº 02/2026 -NOTIFICA-
ÇÃO DO ACUSADO
O Presidente da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar Simplificado 
designada por meio da PORTARIA Nº 10 de 13/01/2026, publicada no DOE 
nº 36.498 de 16/01/2026, notifica o ex-servidor WASHINGTON TEIXEIRA DE 
SOUSA para tomar ciência e acompanhar, Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado, com objetivo de apurar violações funcionais atribuído a Vossa Se-
nhoria, em decorrência de infração disciplinar ao agredir socioeducando no in-
terior da unidade CIAM-MARABÁ. De acordo com a Artigo 177, VI da Lei Esta-
dual 5.810/1994, alterada pela Lei 10.560/2024, são deveres dos servidores 
Públicos, a observância aos principio éticos, morais, as leis e regulamentos. 


